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Descrição do Produto


O Estado e a religião Perspectivas comparadas e eurocentrismos



Luís Pais Bernardo Humboldt-Universität zu Berlin [email protected]



Resumo O estudo empírico e político das relações entre o Estado e a religião/comunidades religiosas tem sido, salvo algumas excepções, dominado pela investigação centrada no nexo atlântico (Europa Ocidental e Estados Unidos da América). Uma tendência recente, no domínio da Política Comparada, aponta para a necessidade de alargar os contextos de pesquisa, de forma a robustecer os testes empíricos das teorias existentes, explorar novas possibilidades teóricas e encetar um diálogo mais profundo com a literatura normativa em torno do papel da religião no mundo contemporâneo. Este artigo procura efectuar uma reflexão em torno desses três vectores, argumentando, especialmente, em favor da inclusão de casos – não necessariamente países – que alarguem o perímetro teórico e empírico da literatura existente.



1. Estado, religiões e contextos geográficos: uma aproximação incompleta



A religião voltou às agendas de investigação. Depois de um domínio praticamente hegemónico dos vários ramos teóricos da chamada “secularização” (uma das duas “grandes teorias” modernas, a par da “modernização”), o questionamento da tendência declinante da expressão religiosa ter-se-á iniciado com o estudo pioneiro de Casanova 1



(1994). Actualmente, a discussão assume uma dimensão mais significativa, dado que a religião, enquanto sistema cultural e instituição simbólica, voltou a adquirir uma significância que parecia perdida. Com o fim da Guerra Fria, um conjunto de explicações culturalistas, de que Huntington (1996) é o representante mais conhecido, focou a religião enquanto determinante civilizacional e questionou, de forma mais ou menos hábil, a tendência declinante predita pela literatura sobre a secularização (cf., por exemplo: Martin (1978) ou Bruce (1992, 2002). Actualmente, o estudo político da religião, especialmente no que concerne à sub-disciplina da Política Comparada, parece enfrentar um processo evolutivo (no sentido não-teleológico da variação, diferenciação e replicação) de afastamento dos modelos e paradigmas mais tradicionais. Neste contexto, o estudo das relações entre o Estado e a Igreja, na formulação mais tradicional, ainda não ganhou tracção significativa no campo disciplinar da Ciência Política. Existem trabalhos, essencialmente ligados à aplicação de modelos comportamentais colectivos apropriados da economia neoclássica às comunidades religiosas, efectuados por sociólogos com perspectivas mais ou menos próximas dessa, como Iannaccone (1998), Finke and Stark (1988) ou Grim and Finke (2007). Fox (2008) tem procurado globalizar os estudos em torno da regulação do campo religioso, embora, a nível de conceptualização, a compatibilidade dos seus trabalhos, incidentes na construção de índices extensivos, com os trabalhos anteriormente referidos seja limitada. Esta falta de tracção resulta numa insuficiência de perspectivas teóricas relevantes para o estudo das relações entre o Estado, a religião, as comunidades religiosas e a produção de políticas públicas. Assim, para além dos trabalhos de Warner (2000) e Gill (1998, 2008) que procuram enfatizar a dimensão estratégica da acção política dos actores religiosos, em particular a Igreja Católica Apostólica Romana, modelando-a de acordo com o modelo neoclássico já referido, existem poucas referências teóricas a partir das quais podemos formular hipóteses testáveis, constituir casos exploráveis ou definir mecanismos causais. A concentração no problema da regulação – ou seja, da incorporação implícita de uma



série



de



assunções



teóricas



na



literatura



sobre



as



relações



Estado-religião/Estado-Igreja – impediu, até recentemente, uma análise mais plural e diversificada do processo. Contudo, a emergência de novas perspectivas, ligadas à 2



pluralização metodológica e temática da Ciência Política a partir de meados dos anos 90, tem tido consequências específicas a este campo. Apontamos, a este respeito, duas tendências.



Em primeiro lugar, uma visão analítica mais arguta e menos monolítica do Estado, na senda da escola autonomista preconizada por Skocpol (1979) ou Evans et al. (1985), cujo impulso tem sido incrementado pela emergência do institucionalismo (Hall 1996) – recuperado, em termos simplistas, por North (1990), para a economia política, e desenvolvido, no campo da Ciência Política, por autores como Paul Pierson (2004), Streeck and Thelen (2005) ou Mahoney and Thelen (2010), para citar um conjunto de autores ligados à aproximação do institucionalismo histórico. Esta aproximação tende a enfatizar o papel das heranças política (policy legacies), dependências de trajectória (path



dependencies) e do feedback positivo; nos últimos anos, a importância das ideias tem sido re-introduzida (Schmidt 2008, Béland and Cox 2011), num desenvolvimento relevante para o estudo da religião e, em especial, das relações mantidas pelo Estado com outras entidades políticas. Tal como noutros campos da sub-disciplina da Política Comparada, o Estado, enquanto entidade política, é frequentemente sub-teorizado e tido como monólito relativamente coerente, malgrado as diferentes perspectivas a respeito das interpenetrações entre as estruturas do Estado e diversas relações sociais; essa sub-teorização levou, até recentemente, a um enfoque excessivo no aparato jurídico configurador das relações entre agentes públicos e eclesiásticos ou representantes de comunidades religiosas; num outro registo, praticamente a-teórico, a diacronia das relações Estado-Igreja assume um papel central na literatura, com a divisão dos vários modelos, formulados com critérios pouco claros e ao longo de clivagens confessionais que, ligadas a esssas diferenças, isto é, o catolicismo, enquanto entidade e processo histórico, tenderia a produzir um tipo específico de relação entre o Estado e a Igreja Católica, o que também definiria o campo religioso enquanto tal.
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Em segundo lugar, a pluralização da disciplina, com os contributos da história, antropologia, sociologia política e das religiões, além da própria teologia, tem contribuído para transformar um campo relativamente fechado e desprovidos de inovação num corpus de interesse crescente. Podemos referir-nos ao trabalho de Ahmet Kuru (2009), no seguimento da abordagem de Joel Migdal ao Estado e às relações Estado-sociedade (2001) e, em especial, à abordagem de Alfred Stepan, que propõe o conceito de twin tolerations e enfatiza, em especial, a importância do estudo das relações entre o Estado e a religião para a compreensão dos processos de democratização – a chamada



transitologia, recuperando o vocabulário de O’Donnell, Schmitter e Whitehead (1986) -, alargando, com essa perspectiva, o escopo temático e geográfico da literatura. Neste contexto de polinização inter-disciplinar, o trabalho de Asad (2003) surge ligado à abordagem pluralizante de Eisenstadt (2002), que, ao debater a existência de múltiplas



modernidades, abriu a possibilidade de múltiplos e coevos complexos sociais e simbólicos. A perspectiva das variedades – da democracia (Collier and Levitsky 1997), do capitalismo (Hall and Soskice 2001), do bem-estar social (Esping-Andersen 1990, 1999) e das famílias de nações (Castles 1993, Starke, Obinger, and Castles 2008), teve um efeito de derrame nos debates teóricos e empiricos em torno das relações entre o Estado e a religião. Assim, começa a debater-se a existência de uma variedade de secularismos, reequilibrando o centro de gravidade da análise e imputando uma nova importância ao papel das ideias, da estrutura do Estado, do campo religioso e as suas relações de poder implícitas e explícitas, além da narrativa-matriz de uma sociedade. Ainda recente, a exploração de uma variedade de secularismos (Calhoun, Juergensmeyer, and VanAntwerpen 2011) implica não apenas um alargamento do escopo teórico e empírico que já discutimos, mas também um alargamento do escopo geográfico. A este respeito, importa reforçar a contribuição de dois autores, Davie (2007) e Bhargava (1998, 2006).



Davie, através de uma série de estudos qualitativos, comparativos e históricos, oferece uma perspectiva relativamente iconoclasta, num contexto simbólico onde a narrativa 4



dominante ainda se centrava na teleologia secularizante e eurocêntrica. Assim, a autora defende a reconfiguração da Europa Ocidental como caso específico, em que o secularismo, enquanto realidade empírica e ideologia, ocupou e ocupa um lugar de excepção, não verificável noutros contextos geográficos e, portanto, não obrigatoriamente extensível. Com esta formulação, Davie questiona uma matriz analítica que Taylor (2007) também aflora, embora de forma demasiado vaga, e abre um conjunto de novas perspectivas, marcando uma nova etapa evolutiva na literatura. Como já referimos, a literatura tende a concentrar-se, por um lado, no estudo de aparatos jurídicos reguladores das relações entre o Estado e a religião, e, por outro, na concentração desses estudos num contexto geográfico limitado à Europa Ocidental. Assim, a construção de teoria empírica, seguindo Davie, tem sido limitada por insuficiências epistemológicas, teóricas e empíricas, não permitindo a construção indutiva de teoria ou o teste dessas teorias em casos aplicáveis, com desenhos de pesquisa centrados em estudos de caso, comparações intensivas (small-N) ou extensivas (large-N). Torna-se necessário, portanto, expandir o escopo geográfico da literatura, usando, para isso, um número crescente de ferramentas extensivas, como a base de dados construída por Fox (2008) ou Grim e Finke (2009), estudos de caso emparelhados que não incluam casos tipicamente estudados (a Europa Ocidental e, dentro da Europa Ocidental, casos nacionais como a Alemanha, a França, a Holanda e a Inglaterra) e transcendam fronteiras continentais ou, até, elidam divisões artificiais que permitam, aos investigadores, transcender os problemas inerentes ao chamado nacionalismo metodológico. Por seu lado, Rajeev Bhargava, ao escrever de uma perspectiva totalmente diversa daquela tipicamente empregue na literatura e focando um caso específico de secularismo empírico e ideológico, o indiano, questiona a exaustividade das categorias geralmente utilizadas na literatura, em especial escalas separação-integração ou tabelas tipológicas utilizadas em contextos onde a diversidade religiosa é um fenómeno recente e tratado de forma relativamente convergente, dadas as pressões liberais da integração europeia e a tendência homogeneizante de categorias cuja adequação analítica à realidade que pretendem descodificar continua em aberto - “relações Estado-Igreja”, a título de exemplo, constitui uma variável compósita ou factor de contexto cuja complexidade 5



emergente impede uma determinação, em caso de se optar pelo teste de hipóteses, de correlações e covariação, e de obter uma compreensão mais densa e profunda do(s) caso(s) em análise. Assim, Bhargava procura alargar o escopo analítico recorrendo a um caso realmente existente e questionando a aplicabilidade das categorias inferidas dos casos europeus e do caso dos EUA. Pouco conhecido ou citado em estudos comparativos recentes, devido ao enviesamento dos desenhos de pesquisa a que já fizemos referência e à percepção, relativamente generalizada na literatura, de que a Índia é um caso peculiar e de comparabilidade limitada; essa percepção, contudo, depende de constrangimentos voluntários ao potencial do raciocínio indutivo em ciências sociais. Assim, Bhargava procura demonstrar que o tipo de secularismo realmente existente na Índia (e recuperamos, aqui, o quadro metodológico macro-comparativo das “variedades”, cujo exemplo mais notório, nos últimos anos, terá sido o trabalho de Soskice e Hall (1998)) não é classificável com recurso às categorias desenvolvidas pela literatura, que assumiu uma generalizabilidade implícita nas conclusões inferidas de estudos empíricos de casos europeus ou do caso americano, tido como excepcional pela manutenção de um tipo mais ou menos específico de relações entre o Estado e a religião (Kuru 2009) e pela manutenção de padrões de vitalidade religiosa inconsistentes com versões mais ortodoxas das teorias da modernização e/ou da secularização, que postulam um declínio acelerado da significância da religião no mundo pós-industrial. A este respeito, Taylor (2007) oferece uma visão mais consentânea com a realidade observável – a religião, ao situar-se num mundo de complexidade simbólica e epistémica crescente, enfrenta a competição de outros sistemas de crença e torna-se uma opção entre várias outras. No entanto, a manutenção da vitalidade das grandes religiões do mundo, evidente em vários contextos regionais, e a emergência de novos movimentos religiosos, fenómeno estudado há algumas décadas por Beckford (1985) ou Barker (1982) e cuja vitalidade parece não ter esmorecido, introduz limites à teoria da secularização ortodoxa, defendida, por exemplo, por Bruce (2002) No seguimento de Davie, Bhargava sugere que, ao contrário do sugerido, nos últimos trinta anos, os casos típicos de investigação não constituem casos típicos, mas excepcionais; se os investigadores optarem por uma amostragem planetária, as relações 6



entre o Estado e a religião, para além dos padrões de diversidade e vitalidade religiosa, são mais consistentes com uma “excepção europeia” (Davie 2007) à tendência dominante planetária que com uma “especificidade americana”. Em conclusão, Rajeev Bhargava preconiza uma visão centrada na discussão conceptual e numa hibridação entre a teoria política e o estudo empírico dos secularismos, potencialmente de forma comparada, mas tendo, como fulcro, o descentramento da Europa como caso central e ao qual, na nossa opinião, os estudos se têm reportado como referência. Importa, aqui, matizar o debate em torno desta perspectiva das variedades do secularismo, na medida em que, mesmo adoptando a perspectiva multidimensional de Casanova (1994) e uma atitude crítica como a de Talal Asad (2003), debater as variedades do secularismo continua a ser uma tendência estatista, porque enfatiza a configuração do Estado e, no seguimento da discussão teórica dos novos institucionalismos a que já fizemos referência, é estruturalista por definição. Se os estudos iniciais da aproximação neoclássica ao campo religioso tende a herdar, da escola



public choice, uma visão monolítica do Estado, definindo regulação exclusivamente nos termos da liberdade negativa como definida por Isaiah Berlin e atribuindo-lhe um carácter constrangedor do campo religioso, o estudo das variedades do secularismo corre o risco de conceber o Estado como imanência e excluir uma perspectiva mais flexível, que entenda as configurações do Estado, da burocracia, dos burocratas e das inúmeras ideologias que compõem o ecossistema institucional dito “público” sem excluir as suas contradições, componentes obrigatórias de qualquer abordagem centrada na produção de políticas públicas e nas estruturas de poder subjacentes. Seguindo a sugestão descentradora de Bhargava, Stepan (2011) propõe uma análise comparada de três regimes seculares e secularistas onde o problema das twin tolerations, usando a sua formulação anterior (Stepan 2000), é abordado e gerido de forma diferente daquelas que é possível observar em contextos tradicionalmente investigados. Utilizando o trabalho de Fox (2008) e, especialmente, a base de dados Religion and the State, construída a partir da Universidade Bar Ilan, Stepan procura explorar e ligar duas literaturas que não têm sido, pelo menos até recentemente, ligadas: a chamada 7



transitologia, concentrada nos processos de consolidação das instituições democráticas, e as relações Estado-religião-sociedade. Stepan concentra-se na análise do Senegal, da Índia e da Indonésia. A escolha dos casos, de acordo com o autor, centra-se no facto de serem os três países com maior qualidade percebida da democracia que apresentam maior percentagem



de



população



culturalmente



identificada



como



muçulmana



e,



acrescentamos, com tradições específicas de gestão da diversidade religiosa. Além disso, Stepan redefine os termos do debate científico ao optar por escolher comunidades políticas



que,



seguindo



Bhargava,



apresentam



um



padrão



de



relações



Estado-religião-sociedade inexistente na Europa: o chamado modelo “respect all, positive cooperation, principled distance” [respeito por todos, cooperação positiva, distância baseada em princípios]. Ao procurar outros horizontes empíricos, Stepan constrói uma abordagem que apropria os contributos extensivos de alguns autores (Madeley 2003, 2009) (Minkenberg 2002, 2003), que têm sistematizado uma quantidade relevante de informação a respeito do panorama religioso europeu. Em suma, a proposta de Alfred Stepan é útil de duas formas, para este artigo: em primeiro lugar, globaliza a análise, testa conceitos desenvolvidos iterativamente em contextos europeus e constrói teoria a partir da análise de casos escolhidos pela sua significância e potencial relevância teórica, sem desrespeitar os parâmetros neo-positivistas dos desenhos de pesquisa comparativos que ainda dominam a literatura; em segundo lugar, a proposta de Stepan, no sentido de ligar a literatura sobre democratização à literatura sobre as relações entre o Estado, a religião e a sociedade, que aliás já vinha sido desenvolvida, por exemplo, nos trabalhos de (Philpott 2004, 2007)), pode constituir um impulso relevante no sentido de tornar o debate em torno dos secularismos mais global, menos centrado em perspectivas datadas (do ponto de vista empírico – escolha de casos e tópicos – e epistemológico – teste de hipóteses e preferência por estudos extensivos i.e. large-N). Desse ponto de vista, o estudo comparativo dos secularismos parece ser uma tendência mais frutífera que a análise da estrutura institucional das relações entre o Estado e a religião, que tende a produzir



8



tipologias de esparso interesse conceptual e empírico . De facto, se a literatura em torno da religião e da política pretende ganhar tracção no âmbito da Ciência Política e da própria Sociologia das Religiões, torna-se necessário avançar para lá do direito comparado e de conceptualizações estéreis do Estado, da religião e do comportamento das comunidades religiosas.



2. Geografias e poderes No seguimento da proposta de Stepan, sugerimos a necessidade de reler os parâmetros da comparabilidade e reavaliar o conjunto dos casos com comparabilidade potencial. Existem poucas tentativas de, por um lado, flexibilizar os parâmetros dos dois desenhos de pesquisa mais comuns – most similar systems e most different systems, como proposto por Mill e desenvolvido por, por exemplo, Ragin (1987) -, emparelhando, se os investigadores procuram efectuar estudos de caso comparados ou desenhos de pesquisa definidos como small-N, casos aparentemente díspares, e procurar variáveis ou factores contextuais com relevância teórica, para além de um consenso comunitário em torno da sua comparabilidade. A este respeito, a profusão de estudos comparados da Alemanha, França, Inglaterra e Holanda é sintomática de uma aceitação acrítica da comparabilidade de



democracias



liberais,



parlamentares,



estáveis,



com



modelos



de



relações



Estado-religião tipificados e heranças de políticas públicas relativamente bem definidas. Esta reprodução metodológica deve-se, sem dúvida, às lógicas de poder inerentes à  Alguns dos trabalhos mais citados, produzidos por juristas especializados em direito das religiões, direito comparado e direito cons tucional ou cien stas polí cos que excluem a possibilidade de relações de dominação dentro do campo religioso, não mostram uma sensibilidade a questões conceptuais e relacionais, nomeadamente no que diz respeito ao problema das dinâmicas de distribuição do poder e enviesamento das ins tuições no sen do de beneﬁciar grupos especíﬁcos, sem que se veriﬁque qualquer po de coerção (ex. Robbers (2005); Soper and Fetzer (2007)). 9



produção do conhecimento na contemporaneidade, mas a inexistência de um exame mais apurado às assunções dessas escolhas, em particular a escolha desses casos, abre caminho à possibilidade de uma revisão ao longo das linhas propostas por Stepan. Esse é um dos



2



vectores principais deste artigo: uma análise exploratória simples dos índices existentes revela que, desfazendo o cluster implícito da Europa Ocidental



– o qual exclui,



refira-se, países tidos como periféricos que agregam outras características (a homogeneidade confessional, a centralização do sistema político e o tipo de transição migratória, por exemplo), como Portugal ou a Irlanda, que mantêm um estatuto ambivalente no que concerne às suas pertenças regionais, por serem países de convergência e coesão, maioritariamente católicos, outras comparações, obedecendo a critérios metodológicos mais ou menos estritos, sugerem a necessidade de desagregar o “caso europeu” em vários clusters, organizados ao longo de múltiplos factores, e de expôr esses sub-grupos a uma comparação exploratória com outros contextos, nacionais e



3



regionais. Para este texto, fizemo-lo com recurso às ferramentas disponibilizadas pela



4



Association of Religious Data Archives no seu website , que possibilitam um conjunto de análises baseadas em conjuntos extensivos de dados Grim and Finke (2006), demonstra que subsistem diferenças significativas entre os quatro contextos no domínio da regulação informal, sobressaíndo um dado relevante: em termos de regulação social da religião (variável SRI), a Europa do Sul e do Norte apresentam resultados tendentes a uma realidade desregulada, apesar da regulação e favoritismo governamentais evidenciados pelos indicadores restantes (variáveis GRI e GFI). A estrutura do campo religioso, apresentada, aqui, em percentagem de aderentes a uma dada tradição religiosa (Tabela 3), também apresenta semelhanças relevantes, com ênfase específica na  Entendido, aqui, como cluster de casos convergentes onde a geograﬁa não é, necessariamente, o elemento deﬁnidor – Europa Ocidental expressa, aqui, um conjunto de casos que apresenta, como regularidades, democracias estáveis, liberais e parlamentarizadas, de rendimento e IDH elevados, índices de diversidade cultural/religiosa e pluralismo elevados e um po coincidente de transição migratória.  h p://www.thearda.com  h p://www.thearda.com/interna onaldata/datasource.asp 10



predominância das várias tradições cristãs. As diferenças parecem coincidir com a aproximação de Madeley (2003, 2009) e o número significativo de respondentes agnósticos e ateus é consistente com os postulados da secularização em contexto pós-industrial, ainda que a significância destes dados deva ser relativizada, com base nos argumentos de Casanova (1994) ou Berger (1999). Contudo, esta homogeneidade tendente à convergência, ainda que com excepções, necessita de maior refinamento. Ao modificarmos a escala de análise para a comparação entre países, o argumento que formulámos acima, a respeito de uma sobre-determinação das categorias conceptuais geralmente usadas para definir tipologias de relações entre o Estado e a religião, fica ilustrado pela variação entre indicadores patente nas tabelas ilustrativas dos casos da Alemanha, França, Inglaterra e Holanda (Tabelas 4, 5, 6). De facto, e procurando não atentar nos problemas de uma comparação entre a França, paradigma do Estado napoleónico unitário e centralizado, e a Alemanha, uma república federal – dois sistemas políticos cujas estruturas de veto e distribuição de poder diferem com tal intensidade que a sua comparabilidade é limitada -, a clusterização destes casos é questionável. Além disso, a sua representatividade intra-europeia também é limitada, na medida em que o perfil sócio-religioso do cristianismo na Holanda e da Alemanha, embora não surja com o detalhe requerido na tabela disponibilizada, sugere uma polarização marcada, institucionalizada, aliás, no regime pilarizado da Holanda. Procurando uma comparação com países propostos, por Madeley (2003), com base no



World Values Survey, como pertencentes a outros nexos histórico-religiosos, o problema da utilização da Europa Ocidental como ideal-tipo implícito para a investigação macro-histórica das relações entre o Estado e a religião torna-se mais evidente. Utilizando um conjunto de países pertencentes ao chamado cluster periférico, que é particularmente relevante para a proposta de alargamento espacial e conceptual efectuada neste texto, torna-se claro que os casos nacionais tipicamente estudados não podem esgotar as tipologias existentes; assim, e mesmo dentro do continente europeu, a proposição de Rajeev Bhargava parece ter consistência empírica. Uma verificação exploratória e comparativa dos indicadores relativos às relações entre o Estado e a religião, entre os dois conjuntos de países (Tabela 4 e Tabela 7), indica, uma vez mais, 11



que as tipologias avançadas pela literatura, porque – como argumentamos – centradas na explicação e tipificação de casos empíricos da Europa Ocidental, não esgotam todas as possibilidades lógicas e verificadas na realidade. Assim, Irlanda, Itália, Malta e Portugal apresentam uma “menor interacção e maior separação entre a religião e o Estado” que, por exemplo, o Reino Unido. Irlanda, Itália e Portugal também obtêm scores inferiores ao da França; tendo em conta as percepções tradicionais da França como ideal-tipo do secularismo assertivo (Kuru 2009), militante ou laicista, e a percepção de países predominantemente católico como mais acomodatícios, este dado confirma, mais uma vez, a necessidade de alargar o escopo das comparações, modificar os parâmetros do emparelhamento de casos e modificar a elaboração de clusters para comparações macro-históricas. Do ponto de vista metodológico, as tipologias dominantes não englobam a realidade europeia e os índices usados neste texto têm limitações de ordem diversa que é necessário ter em conta. A título de exemplo, a Irlanda é definida, tradicionalmente, como separatista; ou seja, numa tabela tipológica, surgiria no mesmo espaço conceptual que a França ou a Turquia, embora nenhum dos três casos apresente semelhanças reais e a Irlanda não seja um caso de separatismo acomodatício ou militante (Ciciora 2010). Neste contexto, torna-se interessante explorar novas possibilidades comparativas que, por um lado, desconstruam a centralidade da Europa na investigação das relações entre o Estado e a religião, e, por outro, permitam a construção de novas categorias conceptuais e teorias. Nesse sentido, procurámos efectuar uma comparação exploratória entre quatro contextos regionais: América Central, América do Sul, Europa do Sul e Europa Ocidental (Tabelas 10, 11 e 12). Os resultados exibem algumas regularidades, em especial no que concerne à variável compósita do índice de Fox: a América do Sul exibe um score inferior ao da Europa Ocidental e a América Central exibe um score relativamente semelhante ao da Europa do Sul. Além disso, a medida de Grim e Finke mostra uma menor regulação da religião, a todos os níveis, nos dois contextos regionais americanos: há menor grau de regulação, menor favoritismo e menor regulação social (Tabela 11). Por fim, no respeitante à estrutura do campo religioso, observa-se uma prevalência limitada das categorias “agnósticos” e “ateus” nos dois contextos americanos, indicando uma 12



aproximação maior à Europa do Sul, que se encontra a meio da escala (a prevalência elevada das duas categorias na Europa Ocidental é consistente com a hipótese de Davie acerca da “especificidade europeia”). Assim, podemos afirmar que a proposta constituinte do cerne deste texto, alargar os contextos de investigação macro-comparativa e heterogeneizar continentalmente a investigação, não viola os parâmetros metodológicos tradicionais da investigação comparativa que prefere o estudo de casos mais semelhantes: de facto, o emparelhamento de casos europeus e americanos, para nos mantermos em contextos de maioria cristã (especialmente católica) onde os ciclos imperiais exerceram uma influência importante e os sistemas de governo, no que concerne à religião, são afectados por dinâmicas pós-coloniais e pós-imperiais cujo impacto causal não tem sido suficientemente escrutinado.



5



Assim, se compararmos, com recurso à mesma ferramenta, a Argentina, o Brasil, a Costa Rica, a Espanha, Portugal e o Uruguai , surgem novas regularidades e diferenças que se constituem como problemas passíveis de investigação empírica. A Argentina, a Costa Rica e a Espanha exibem níveis semelhantes de regulação da religião, de acordo com o índice de Fox; no índice de Grim e Finke, a Argentina surge como o Estado mais consistentemente interventivo no campo religioso, ao passo que o Uruguai pode ser interpretado como outlier, na medida em que apresenta níveis nulos de regulação e, no campo religioso, apresenta uma prevalência muito elevada de respondentes agnósticos. A avaliação geral sugere que um estudo mais aprofundado, seguindo um desenho de pesquisa intensivo (estudo de caso ou estudo de caso emparelhado, como sugerido por Tarrow (2010)), permitiria o teste de hipóteses e a construção de teoria e novas categorias tipológicas, como sugerido por George (2005). De facto, a fenomenologia religiosa, no continente americano, parece ter uma configuração diferente daquela que a teoria da secularização determina para o contexto europeu, com limitações significativas para os contextos da periferia geralmente católicos, como Portugal, Espanha, Malta, Polónia e a  A escolha dos casos deveu-se à prevalência de experiências semi-democrá cas ou autoritárias, ao longo do século XX, e à existência de uma prevalência do catolicismo no campo religioso, com a consequente dominação da Igreja Católica, cujas especiﬁcidades nacionais também deverão cons tuir foco de comparação empírica aprofundada. 13



Irlanda, ou mesmo a Grécia, apesar do campo religioso grego ser dominado pelo credo ortodoxo. A estrutura do campo religioso em todos os países escolhidos para esta análise exploratória revela uma prevalência limitada do agnosticismo e ateísmo; à medida que os efeitos das transições migratórias e da diferenciação do campo religioso, com o surgimento de novos movimentos religiosos, se fizerem sentir, essa estrutura deverá enfrentar um processo de transformação acelerado. Neste contexto, é interessante verificar que Portugal e Espanha apresentam similitudes estruturais com os casos americanos apresentados, sugerindo que estudos de caso emparelhados e não limitados a casos europeus e americanos podem constituir uma forma de alargar o espectro analítico da literatura. A título de exemplo, uma análise comparativa de Portugal, Espanha, Argentina e Uruguai poderá permitir a formulação de hipóteses credíveis a respeito do papel das Igrejas Católicas autóctones nas transições para a democracia, já que todos estes países tiveram experiências autoritárias no séc. XX; além disso, a presença de uma comunidade muçulmana significativa no Brasil e na Argentina sugere a possibilidade de submeter a literatura profusa sobre o Islão na Europa (para um resumo alargado, ver Maussen (2006)) a uma replicação frutífera em contextos analiticamente apropriados – a avaliação do impacto da Concordata de 2004 (e respectivas regulações) entre Portugal e o Vaticano e o processo equivalente de 2008, no Brasil, é um exemplo relevante.



3. Horizontes geográficos e normativos: uma conclusão aberta Neste texto, enfatizámos a necessidade de alargar o escopo geográfico dos casos elegíveis para estudar e teorizar as relações entre os Estados e as religiões no mundo contemporâneo. Focámos, em primeira instância, clusters intra-europeus, de modo a sublinhar a especificidades e diferenças de cada uma dessas “famílias”; em seguida, procurámos questionar a validade dos pressupostos inerentes à escolha de quatro casos europeus (e dos Estados Unidos da América, enquanto excepção relevante) para a maioria dos estudos sobre as relações entre o Estado e a religião. Alargámos, numa perspectiva exploratória e inicial, o espectro da comparação ao continente americano, especialmente a América Central e do Sul. O interesse desta comparação, e especialmente 14



na inclusão do caso português e espanhol, ficou demonstrado pela consistência dos indicadores apresentados, sugerindo que estudos mais aprofundados podem contribuir para criar novas tipologias, compreender de forma mais rigorosa a interacção entre religião e política, em particular o efeito do campo religioso na democracia – na senda de Alfred Stepan e das twin tolerations -, e, finalmente, tornar o debate académico acêntrico, isto é, desconstruir categorias analíticas implicitamente centradas num ideal-tipo que, como sugerido por Davie e Bhargava, entre outros, não esgota todas as possibilidades analíticas. Deste modo, será possível explorar novas possibilidades teóricas e responder a novos problemas, como a intervenção das comunidades religiosas no processo de produção de políticas públicas e o impacto da religião nas instituições políticas. O último dos três vectores a que nos referimos, incidente na discussão normativa do papel da religião no mundo contemporâneo, coincide, em linhas gerais, com a diversificação geográfica que propomos neste estudo. Embora essa discussão penda para debates teológicos e hermenêuticos, o contributo da Política Comparada é importante no sentido em que propõe novas visões acerca das relações entre sistemas simbólicos, entidades políticas e modos subjectivos de perspectivar o mundo. Assim, a análise do caso indiano, nos termos de Bhargava ou até de Kaviraj (2010), auxilia uma compreensão do papel da religião no mundo contemporâneo nos termos da sua capacidade integradora e consolidadora de estruturas políticas. Uma discussão como aquela que tem sido efectuada por Charles Taylor, acerca da descida da religião ao nível de possibilidade simbólica entre outras, é apoiada pela investigação empírica porque, ao perscrutar os casos disponíveis a nível mundial, como Stepan ou Fox, é possível discernir novos modos de gestão das relações entre Estado, religião e sociedade. Embora a normatividade da discussão, nos estudos políticos empíricos, seja limitada, é possível alargá-la, por exemplo, ao papel das tradições religiosas dominantes em cada um dos clusters e/ou casos nacionais, questionando a sua capacidade de estruturar o campo religioso – que não se cinge, como fizemos neste estudo por razões de simplificação, à quantificação do número de aderentes nominais a uma tradição religiosa – e definir o conteúdo e os limites do discurso público sobre a posição da religião ou das tradições religiosas nas sociedades em que se inserem. Abordar questões de poder, na tradição de Bourdieu (1971) ou 15



Gramsci (1977), constitui uma abordagem normativizante que pode valorizar estudos empíricos. O valor intrínseco da religião, a sua fenomenologia ou debates em torno de questões teológicas, ainda que não devam ser abordados como questões normativas, podem ser transformados em fenómenos, estruturas e processos passíveis de análise empírica; a recursividade entre domínios, própria de uma abordagem anti-positivista, ajuda-nos a questionar a delimitação entre cientificidade e normatividade. Essa delimitação é, de resto, um dos pontos mais relevantes do estudo das variedades de secularismo e relações Estado-religião-sociedade. Ao passo que a ideologia cientista presume o secularismo como antítese da religião e, portanto, como neutralidade absoluta, novas



abordagens,



que



incorporam



preocupações



históricas



e



hermenêuticas,



compreendem o secularismo como formação ambivalente face ao religioso – são, afinal, dimensões mutuamente constitutivas e, portanto, o secularismo não pode identificar-se como ausência ou esvaziamento da esfera religiosa; a multiplicidade de experiências, a que aludimos neste estudo com a consciência de termos excluído contextos nacionais, subcontinentais e continentais importantes, contribui para repensar a posição da religião no mundo contemporâneo e contestar posições teleológicas ou, em última análise, metodologica e teoricamente imperialistas, como aquelas que derivam de um foco excessivo em casos amplamente estudados, como os já referidos casos alemão, francês, inglês e neerlandês. Isto respeita tanto à teoria ortodoxa da secularização, já amplamente questionada, como à teoria “fraca”, isto é, centrada em pressupostos teóricos derivados de um enfoque excessivo em casos que, como procurámos mostrar neste estudo, não são representativos de uma tendência global. É esse eurocentrismo, muitas vezes explícito, que deve ser continuamente questionado e, preferencialmente, abandonado. Na medida em que existem casos como aqueles que Bhargava descreve na teoria, com recurso ao contexto indiano, e Stepan compara, com recurso aos casos senegalês, indonésio e indiano, o papel da religião no mundo contemporâneo continua a ser extremamente relevante e pode ser entendido com extravasando os postulados de José Casanova.
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Tabela 1 – Estado e Religião na Europa do Leste, do Sul, do Norte e Ocidental Europa do Leste



Europa do Norte



Europa do Sul



Europa Ocidental



2002 Estado e Religião (0-100, mais baixo significa menor interacção e maior separação entre religião e estado)



26.28/100



20.88/100



21.00/10 0



19.04/100



2002 Regulação e Restrições à Religião Maioritária ou a Todas as Religiões (0-33, mais baixo significa menor actividade do Estado)



2.20/33



0.20/33



0.64/33



0.00/33



2002 Discriminação contra Minorias (0-48, mais baixo significa menor discriminação)



8.50/48



1.40/48



2.55/48



3.38/48



Estado e Religião
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Fonte: Religion and the State Database



Tabela 2 – Índices de Liberdade Religiosa na Europa do Leste, do Sul, do Norte e Ocidental Índices de Liberdade Religiosa



Europa do Leste



Europa do Norte



Europa do Sul



Europa Ocidental



GRI: Government Regulation of Religion Index [Regulação Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



3.58/10



1.17/10



1.61/10



1.51/10



GFI: Government Favoritism of Religion Index [Favoritismo Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos favoritismo



5.79/10



5.54/10



6.26/10



5.95/10



SRI: Social Regulation of Religion Index [Regulação Social da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



6.53/10



2.68/10



3.67/10



4.15/10



Fonte: Grim and Finke (2009)



Tabela 3 – Estrutura do campo religioso na Europa do Leste, do Sul, do Norte e Ocidental Aderentes Religiosos



Europa do Leste



Europa do Norte



Europa do Sul



Europa Ocidental



Cristãos



84.1%



80.6%



82.3%



70.8%



Judeus



0.2%



0.3%



0.1%



0.5%
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Muçulmanos



5.7%



2.3%



6.5%



6.0%



Agnósticos



7.9%



12.5%



8.9%



18.9%



Ateus



1.6%



2.5%



2.1%



2.9%



Fonte: World Christian Database



Tabela 4 – Estado e religião na França, Alemanha, Holanda e Reino Unido França Alemanha Holanda Reino Unido



Estado e Religião 2002 Estado e Religião (0-100, mais baixo significa menor interacção e maior separação entre religião e estado)



22.92/100 19.88/100 1.25/100 27.67/100



2002 Regulação e Restrições à Religião Maioritária ou a Todas as Religiões (0-33, mais baixo significa menor actividade do Estado)



0/33



0/33



0/33



0/33



2002 Discriminação contra Minorias (0-48, mais baixo significa menor discriminação)



6/48



6/48



0/48



1/48



Fonte: Religion and State Database



Tabela 5 - Índices de Liberdade Religiosa na França, Alemanha, Holanda e Reino Unido Índices de Liberdade Religiosa



França Alemanha Holanda Reino Unido



GRI: Government Regulation of Religion Index [Regulação Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



2.9/10



2.2/10



0.0/10



1.5/10



GFI: Government Favoritism of Religion Index [Favoritismo Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos favoritismo



5.0/10



6.3/10



4.7/10



5.5/10



SRI: Social Regulation of Religion Index [Regulação Social da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



5.4/10



5.1/10



4.4/10



4.4/10



Fonte: Grim and Finke (2006) 19



Tabela 6 - Estrutura do campo religioso na França, Alemanha, Holanda e Reino Unido Aderentes Religiosos



França Alemanha Holanda Reino Unido



Cristãos



68.2%



70.7%



64.0%



80.0%



Judeus



1.0%



0.3%



0.2%



0.5%



Muçulmanos



8.5%



4.6%



6.2%



2.7%



Agnósticos



16.4%



21.7%



25.7%



13.0%



Ateus



4.1%



2.5%



1.7%



1.4%



Fonte: World Christian Database



Tabela 7 - Estado e religião na Grécia, Irlanda, Itália, Malta, Portugal e Espanha Grécia



Estado e Religião



Irlanda



Itália



Malta



Portugal Espanha



2002 Estado e Religião (0-100, mais baixo significa menor interacção e maior separação entre 33.31/10015.75/10013/10025.63/10021.94/10028.46/100 religião e estado) 2002 Regulação e Restrições à Religião Maioritária ou a Todas as Religiões (0-33, mais baixo significa menor actividade do Estado)



1/33



0/33



0/33



0/33



3/33



0/33



2002 Discriminação contra Minorias (0-48, mais baixo significa menor discriminação)



5/48



0/48



3/48



0/48



0/48



5/48



Fonte: Religion and State Database 20



Tabela 8 - Índices de Liberdade Religiosa na Grécia, Irlanda, Itália, Malta, Portugal e Espanha Grécia Irlanda Itália Malta Portugal Espanha



Índices de Liberdade Religiosa GRI: Government Regulation of Religion Index [Regulação Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



5.5/10 0.0/10 1.2/100.0/10 0.0/10 0.8/10



GFI: Government Favoritism of Religion Index [Favoritismo 8.2/10 1.9/10 6.2/108.4/10 7.5/10 7.9/10 Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos favoritismo SRI: Social Regulation of Religion Index [Regulação Social da 8.3/10 0.8/10 5.0/100.0/10 0.3/10 4.1/10 Religião], 0-10, menor significa menos regulação



Fonte: Grim and Finke (2006)



Tabela 9 - Estrutura do campo religioso na Grécia, Irlanda, Itália, Malta, Portugal e Espanha Aderentes Grécia Irlanda Itália Malta Portugal Espanha Religiosos Cristãos



91.8% 94.2% 80.8%98.0% 89.7%



90.1%



Judeus



0.0% 0.0% 0.1% 0.0%



0.0%



0.1%



Muçulmanos



4.2% 0.7% 2.5% 0.2%



0.2%



1.6%



Agnósticos



3.2% 4.5% 12.9% 1.5%



7.8%



6.9%



Ateus



0.3% 0.3% 3.6% 0.2%



1.4%



1.1%



Fonte: World Christian Database Tabela 10 - Estado e religião na América Central, América do Sul, Europa do Sul e 21



Europa Ocidental América Central



Estado e Religião 2002 Estado e Religião (0-100, mais baixo significa menor interacção e maior separação entre religião e estado)



América do Sul



Europa do Sul



Europa Ocidental



21.15/100 15.83/100 21.00/100



19.04/100



2002 Regulação e Restrições à Religião Maioritária ou a Todas as Religiões (0-33, mais baixo significa menor actividade do Estado)



3.13/33



0.33/33



0.64/33



0.00/33



2002 Discriminação contra Minorias (0-48, mais baixo significa menor discriminação)



1.25/48



1.50/48



2.55/48



3.38/48



Fonte: Religion and State Database



Tabela 11 - Índices de Liberdade Religiosa na América Central, América do Sul, Europa do Sul e Europa Ocidental Índices de Liberdade Religiosa



América Central



América do Europa do Sul Sul



Europa Ocidental



GRI: Government Regulation of Religion Index [Regulação Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



0.86/10



0.93/10



1.61/10



1.51/10



GFI: Government Favoritism of Religion Index [Favoritismo Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos favoritismo



4.16/10



4.70/10



6.26/10



5.95/10



SRI: Social Regulation of Religion Index [Regulação Social da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



1.99/10



2.14/10



3.67/10



4.15/10



Fonte: Grim and Finke (2006)
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Tabela 12 - Estrutura do campo religioso na América Central, América do Sul, Europa do Sul e Europa Ocidental América Central América do Sul Europa do Sul



Aderentes Religiosos



Europa Ocidental



Cristãos



96.0%



92.1%



82.3%



70.8%



Judeus



0.1%



0.2%



0.1%



0.5%



Muçulmanos



0.1%



0.3%



6.5%



6.0%



Agnósticos



2.3%



2.8%



8.9%



18.9%



Ateus



0.2%



0.5%



2.1%



2.9%



Fonte: World Christian Database



Tabela 13 - Estado e religião na Argentina, Brasil, Costa Rica, Portugal, Espanha e Uruguai Argentina



Brazil



Costa Rica



Portugal



Spain



Uruguay



2002 Estado e Religião (0-100, mais baixo significa menor interacção e maior separação entre religião e estado)



30/100



2.29/100



31.61/100



21.94/100



28.46/100



8.54/100



2002 Regulação e Restrições à Religião Maioritária ou a Todas as Religiões (0-33, mais baixo significa menor actividade do Estado)



0/33



0/33



3/33



3/33



0/33



0/33



2002 Discriminação contra Minorias (0-48, mais baixo significa menor discriminação)



3/48



1/48



1/48



0/48



5/48



0/48



Estado e Religião



Fonte: Religion and State Database
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Tabela 14 - Índices de Liberdade Religiosa na Argentina, Brasil, Costa Rica, Portugal, Espanha e Uruguai Argentina Brasil



Índices de Liberdade Religiosa



Costa Portugal Espanha Uruguai Rica



GRI: Government Regulation of Religion Index [Regulação Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



1.5/10 0.6/10 0.5/10



0.0/10



0.8/10



0.0/10



GFI: Government Favoritism of Religion Index [Favoritismo Governamental da Religião], 0-10, menor significa menos favoritismo



8.1/10 0.7/10 7.2/10



7.5/10



7.9/10



0.0/10



SRI: Social Regulation of Religion Index [Regulação Social da Religião], 0-10, menor significa menos regulação



4.3/10 5.0/10 2.7/10



0.3/10



4.1/10



0.0/10



Fonte: Grim and Finke (2006) Tabela 15 - Estrutura do campo religioso na Índices de Liberdade Religiosa na Argentina, Brasil, Costa Rica, Portugal, Espanha e Uruguai Ader Argentina entes Religiosos



Brasil



Costa Rica



Portugal



Espanha



Uruguai



Cristãos



92.1%



90.9%



97.0%



89.7%



90.1%



63.9%



Judeus



1.2%



0.1%



0.1%



0.0%



0.1%



1.2%



Muçulmanos



1.9%



0.1%



0.0%



0.2%



1.6%



0.0%



Agnósticos



3.1%



2.4%



1.6%



7.8%



6.9%



28.0%



Ateus



0.9%



0.4%



0.2%



1.4%



1.1%



6.5%



Fonte: World Christian Database
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